
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

  
 

 

GAP/OF/Nº 321/2026 

 

 

Votuporanga, 2 de julho de 2026.  
 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste para comunicar Vossa Excelência 

que, em virtude de minhas férias regulamentares, conforme artigo 53 da Emenda à Lei Orgânica 

nº. 78, no período de 3 a 22 de julho de 2026, transmito o cargo de Prefeito Municipal, ao Vice 

Prefeito, senhor Luiz Fernando Góes Liévana nos termos do artigo 49 da Emenda à Lei Orgânica 

nº. 78. 

Na oportunidade, reitero protestos de estima e consideração.  

Atenciosamente 

 

 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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